
 
 

 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII RBR RENDIMENTO HIGH GRADE 

CNPJ/ ME nº 29.467.977/0001-03 

 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

INICIADO EM 13 DE AGOSTO DE 2021 

TERMO DE APURAÇÃO 

Na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO - FII RBR RENDIMENTO HIGH GRADE, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 29.467.977/0001-03 

(“Fundo”), o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e carteiras de 

valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob 

nº 59.281.253/0001-23 (“Administrador”), por meio deste instrumento, apura, na forma 

de sumário, o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e 

“Cotistas”, respectivamente), no âmbito de Assembleia Geral Extraordinária do Fundo 

realizada de forma não presencial, por meio da consulta formal enviada aos Cotistas 

pelo Administrador no dia 13 de agosto de 2021, conforme facultado pelo Art. 21 da 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 

472” e “Consulta Formal”, respectivamente).  

 

Os Cotistas foram convocados a deliberar sobre: 

 

(A) aquisição, pelo Fundo, de certificados de recebíveis imobiliários (“CRI”) que, 

cumulativamente ou não, sejam estruturados e/ou distribuídos e/ou alienados no 

mercado secundário pelo Administrador e/ou pela RBR GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3015, Conjunto 132, Jardim Paulistano, CEP 01452-

000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.259.351/0001-87 (“Gestora”), bem como por suas 

pessoas ligadas, nos termos do Art. 34, §2º, da Instrução CVM 472, de 31 de outubro de 

2008 (“Instrução CVM 472”), e/ou por sociedades de seus respectivos grupos 



 
 

 
 

econômicos, até o limite de 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, 

desde que atendidos os seguintes critérios de elegibilidade: 

 

(i) no momento da aquisição tenham prazo máximo de vencimento não superior a 

20 (vinte) anos; 

(ii) possuam previsão de remuneração: (a) pós-fixada indexada ao CDI; ou (b) pré-

fixada; ou (c) indexados pelo IPCA ou IGPM;  

(iii) o nível de concentração por patrimônio separado seja igual ou menor a 10% 

(dez por cento);  

(iv) no momento da aquisição contém, isolada ou cumulativamente, garantias reais 

e/ou fidejussórias, tais como, a título exemplificativo, alienação fiduciária de imóvel, 

alienação fiduciária de quotas ou ações, conforme aplicável, cessão fiduciária de 

recebíveis, hipoteca, penhor, aval ou fiança; e 

(v) para distribuições públicas nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de 

janeiro de 2009, conforme alterada, deverá ser respeitado eventual limite definido 

pela CVM para tal tipo de operação, sendo certo que em eventuais alterações 

desse limite, não será necessária realização de nova assembleia para que o Fundo 

esteja autorizado a segui-lo; 

 

 (B) aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento imobiliário, constituídos 

nos termos da Instrução CVM 472, que sejam administrados e/ou geridos, e/ou 

estruturados e/ou distribuídos e/ou alienados no mercado secundário, pelo 

Administrador, pela Gestora, bem como por suas pessoas ligadas, nos termos do Art. 

34, §2º, da Instrução CVM 472, e/ou por sociedades de seus respectivos grupos 

econômicos, observado, como critério de elegibilidade, os seguintes limites de 

concentração do patrimônio líquido do Fundo:  

 

(i) no caso de aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário do 

Administrador e coligados, o limite de concentração deverá ser de até 50% 

(cinquenta por cento) do patrimônio líquido do Fundo;  

(ii) (no caso de aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário da 

Gestora e coligados, o limite de concentração deverá ser de até 50% (cinquenta 



 
 

 
 

por cento) do patrimônio líquido do Fundo;  

(iii) no caso de aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário 

conflitados, o limite de concentração deverá ser de até 50% (cinquenta por cento) 

do patrimônio líquido do Fundo; e  

(iv) para as cotas de fundos de investimento imobiliário conflitados cuja 

classificação ANBIMA seja “FII de Títulos e Valores Mobiliários”, o limite de 

concentração deverá ser de até 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido do 

Fundo.  

 

(C) aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento não imobiliários e que 

sejam expressamente autorizados pela Instrução CVM 472, como fundos de 

investimento em participações e fundos de investimento em direitos creditórios, que 

sejam administrados e/ou geridos, e/ou estruturados e/ou distribuídos e/ou alienados no 

mercado secundário, pelo Administrador, pela Gestora, bem como por suas pessoas 

ligadas, nos termos do Art. 34, §2º, da Instrução CVM 472, e/ou por sociedades de seus 

respectivos grupos econômicos, observado, como critério de elegibilidade, o limite de 

50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido Fundo; e 

 

(D) aquisição ou alienação, exclusivamente para fins de “zeragem” de posições pelo 

Fundo, de quaisquer Aplicações Financeiras definidas no Regulamento (isto é, ativos de 

liquidez nos quais o Fundo aplicará quando, temporariamente, as disponibilidades 

financeiras do Fundo não estiverem aplicadas nos Ativos Alvo, compatível com as 

necessidades do Fundo e de acordo com a regulamentação aplicável, quais sejam: I. 

cotas de fundos de investimento de renda fixa, ou títulos de renda fixa, públicos ou 

privados, de liquidez compatível com as necessidades do Fundo, de acordo com as 

normas editadas pela CVM, observado o limite fixado na Instrução CVM 472; II. títulos 

públicos federais e operações compromissadas com lastro em tais papéis; III. 

certificados de depósito bancário emitidos por instituição financeira que tenha 

classificação de risco igual ou superior a AA- em escala nacional, atribuída pelas 

agências Standard & Poor’s e/ou Fitch Ratings, e/ou Aa3 pela Moody’s Investors 

Service, ou qualquer de suas representantes no País; e IV. derivativos, exclusivamente 

para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do 



 
 

 
 

patrimônio líquido do Fundo), cuja contraparte ou emissor seja a Administradora, bem 

como por suas pessoas ligadas, nos termos do Art. 34, §2º, da Instrução CVM 472, e/ou 

por sociedades de seus respectivos grupos econômicos, e, no caso de fundos de 

investimento que se enquadrem na definição de Aplicações Financeiras acima, que 

sejam administrados ou geridos pela Administradora ou pela Gestora, bem como por 

suas pessoas ligadas, nos termos do Art. 34, §2º, da Instrução CVM 472, e/ou por 

sociedades de seus respectivos grupos econômicos. 

 

O quórum de presença foi atingindo, tendo em vista que foram recepcionadas respostas 

de Cotistas representando 32,882% das cotas emitidas do Fundo. 

 

Após análises das repostas dos Cotistas do Fundo à Consulta Formal, foram apurados 

os seguintes resultados:  

 

Diante das respostas recepcionadas, as matérias colocadas em deliberação, conforme 

descritas acima, restaram APROVADAS, pelo voto favorável, da maioria dos votos dos 

Cotistas, representando no mínimo 25% das Cotas emitidas do Fundo. 

 

O Administrador ressalta que os quóruns apresentados acima referem-se ao total de 

manifestações recebidas no âmbito da Consulta Formal, não sendo considerados os 

votos dos Cotistas que se declararam conflitados. 

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021.  

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO - FII RBR RENDIMENTO HIGH GRADE 

ITEM APROVO NÃO APROVO ABSTENÇÃO 

(A) 27,144% 1,183% 1,609% 

(B) 26,900% 1,382% 1,652% 

(C) 26,379% 1,816% 1,757% 

(D) 27,199% 0,917% 1,852% 


